
 
 
Centro de Educação, Comunicação e Artes/CECA  
Programa de Pós-Graduação em Educação –  nível de Mestrado e Doutorado/PPGE 
 

EDITAL Nº 018/2021 – PPGE 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
BOLSAS DE ESTUDO 2021 DO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO – NÍVEL DE 
MESTRADO E DOUTORADO/PPGE 

       
O Coordenador e Presidente da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-

Graduação em Educação - nível de Mestrado e Doutorado/PPGE, área de concentração 
em Educação, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Campus de 
Cascavel, no uso de suas atribuições e, 

 
Considerando a Resolução nº 078/2016 de 2 de junho de 2016, que aprova as 

Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Unioeste, 
 
Considerando a Resolução nº 140/2019-CEPE, que aprova o Regulamento do 

Programa do Pós-Graduação em Educação (nível de Mestrado e Doutorado), 
 
Considerando a Portaria CAPES nº 76, que aprova o Regulamento do Programa da 

Demanda Social, de 14 de abril de 2010,  
 
Considerando o Edital nº 012/2021 – PPGE de 24 de fevereiro de 2021, referente a 

abertura de inscrições para seleção de bolsas do PPGE para o ano letivo de 2021,  
 
Considerando os trabalhos da Comissão de Bolsas do PPGE, reunida em 5 e 8 de 

março de 2021; 
 

TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º O resultado do processo de seleção dos candidatos inscritos para concorrer 
às bolsas 2021 do Programa de Pós-Graduação em Educação, nível de Mestrado e 
Doutorado/PPGE, conforme segue: 

 
Mestrado 
 

Classificação Candidato(a) Pontuação total 

1º Vanessa Aparecida Maldonado Santana 44,00 

2º Geicinara Martins de Almeida Oliveira 37,80 

3º Any Louize Aires 37,30 

4º Karoline Marcely Deves 33,08 

5º Stefany Dutra 25,84 

6º Gilmar Antonio Oltramari 23,49 

7º Isabel Cristina Niedermayer 21,50 



8º Wellington da Silva Godoi 19,90 

9º Waleria Tominc Gonçalves 15,55 

10º Euana das Chagas 13,60 

11º Fernanda Hubner de Lima 12,60 

12º Raquel Schadenski de Souza 4,50 

 
Doutorado 

 

Classificação Candidato(a) Pontuação total 

1º Dhyovana Guerra 627,95 

2º Amanda Melchiotti Gonçalves 573,63 

3º Cintia Fiorotti Lima 538,15 

4º Crislaine Aparecida Pita 314,29 

5º Fabricio Duim Rufato 276,70 

6º Anderson Szeuczuk 194,00 

7º Nandra Soares 184,66 

8º Lorivaldo do Nascimento 169,80 

9º Marina Fazzio Simão 115,70 

10º Jorge Luiz de Mendonça Ortellado 
Alderete 

73,30 

11º João Paulo Danieli 72,90 

12º Sandra Tonidandel 39,40 

 
Art. 2º Os candidatos classificados serão convocados para assumir as bolsas na 

medida em que forem disponibilizadas pelos órgãos de fomento. 
 

Parágrafo Único: Na situação do candidato convocado para assumir a bolsa optar 
pela desistência, ou não estiver apto a atender as condições impostas pelo órgão de 
fomento para a sua implantação, perderá o direito a bolsa, e o Programa convocará o 
próximo candidato classificado. 

 
Art. 3º Candidatos que foram classificados, e que possuem vínculo empregatício 

remunerado, poderão usufruir da bolsa desde que, no ato da assinatura do termo de 
concessão da bolsa, apresentem documento que comprove que estão liberados das 
atividades profissionais e sem percepção de vencimentos (conforme Inciso II do Art. 9º da 
Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010).  
  

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas e 
homologados pelo Colegiado do Programa. 
 

 
Cascavel, 8 de março de 2021. 

 

 
Prof. Dr. Adrian Alvarez Estrada 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação 
em Educação – nível de Mestrado e Doutorado/PPGE 

Portaria n° 2161/2019-GRE e Presidente da Comissão de Bolsas 
 


